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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
Estado do Paraná^sot Oe>‘oyoi cmci^

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N° 111/2023 - DO EXECUTIVO

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências. i

A CAMARA MUNICIPAL DE IVAIPORA, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.“: - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um 
Crédito Adicional Especial, na quantia de até R$. 4.199,96 (Quatro mil, cento e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos) destinados a atender dotações de fontes específicas não constantes 
do Orçamento Programa em execução, conforme classificação abaixo:

CODIGO r.SPHClFlCAÇÀO ValorFonte
u.ooo.oo.ooo.oooo.o.ooo- DIRETORIA MUNICIPAF DF CUFTLRA

GFRFNCIA DF FVFMOS CULTURAIS14.003.00.()()().oooo.o.ooo -
14.003.13.000.0000.0.000- CULTURA

DIFUSÀO CULTURAF14.003.13.392.0000.0.000-
PROGRAMA DF DIFUSÃO CULTURAL14.003.13.392.0023.0.000-
SURVIÇOS DF PRUMOÇÒFS CUI .I FIRAIS14.003.13.392.0023.2.085 -

3.0.00.00.00 DFSPFSAS CORRFNTFS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRFNTFS

APLICAÇÃO DIRETA3.3.90.00.00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.... 34953 4.199.96

TOTAL 4.199,96
Art. 2.°: - Como recursos para a cobertura do que foi previsto no artigo anterior, fica o 

Executivo Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes:

1 - R$ 4.199.96 (Quatro mil, cento e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), 
corresponde a cancelamento de parte e/ou total de dotações abaixo discriminadas constantes do 
orçamento programa em execução, como segue:

CODIGO
ITma 13.392.0023.2.085 -

ESPECIFICAÇÃO Fonte Valor
SERVIÇOS DF PROMOÇÕES CUI.I URAIS
Outros Serviços de lereeiros - Pessoa .lurítiica3.3.90.39.00 34943 4.199.96

TOTAL 4.199,96

Art. 3.°: 
publicação:

- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos vinte e 
nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (29/12/2023).
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